
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CONTROLADORIA GERAL 
 

Rua Alberto Sartório, nº.404, Carapina. CEP. 29.933-060. São Mateus – ES. E-mail: controladoria@saomateus.es.gov.br 

 

Página1 de 16 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO 

ÓRGÃO CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  

DEFESA SOCIAL GESTÃO DE RISCOS E GERENCIAMENTO DE 

DESASTRES DE SÃO MATEUS - ES 

 

ITEM 3.2.24 – RELACI - ANEXO III - IN 68/2020 

 

 

 

 

EXERCÍCIO 2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SÃO MATEUS-ES 

2023 

 

mailto:controladoria@saomateus.es.gov.br


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CONTROLADORIA GERAL 
 

Rua Alberto Sartório, nº.404, Carapina. CEP. 29.933-060. São Mateus – ES. E-mail: controladoria@saomateus.es.gov.br 

 

Página2 de 16 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO 

ÓRGÃO CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 

 

 
EMITENTE: ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO  

UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 

GESTOR RESPONSÁVEL: 

- DANUBIA DOS SANTOS HENRIQUES (DECRETO DE NOMEAÇÃO Nº 13.420/2021 DE 

23.12.2021). 

EXERCÍCIO: 2022 

 

1. DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTROLADORIA GERAL 

 

O controle interno do Poder Executivo Municipal é exercido de forma integrada e 

direta pelos diversos níveis de chefia objetivando o cumprimento dos programas, 

metas, orçamentos e a observância à legislação e às normas que orientam a 

atividade específica da unidade controlada. Neste sentido, visando maximizar a 

eficiência dos trabalhos, as responsabilidades de controle são exercidas não apenas 

pela unidade central de controle, também intitulada como Controladoria Geral, mas 

também por cada órgão que compõe o Poder Executivo Municipal, motivo pelo 

qual a Lei Complementar nº 68/2013 estabelece em seus artigos 5º e 6º as 

responsabilidades da unidade central de controle interno, como também das 

unidades executoras de controle interno assim considerado, no âmbito do Poder 

Executivo Municipal, as Secretarias e demais órgãos vinculados à Administração 

Direta e Indireta deste poder.  

 

2. ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

 

mailto:controladoria@saomateus.es.gov.br


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CONTROLADORIA GERAL 
 

Rua Alberto Sartório, nº.404, Carapina. CEP. 29.933-060. São Mateus – ES. E-mail: controladoria@saomateus.es.gov.br 

 

Página3 de 16 

A estrutura administrativa da Controladoria Geral da Prefeitura Municipal de São 

Mateus está dividida em três controladorias como descriminados no organograma 

abaixo, onde as atribuições para cada cargo estão contidas na Lei Complementar 

nº 148/2022 que dispõe sobre a organização administrativa nos artigos 29 ao 39. 

 

  Imagem: Organograma da Controladoria Geral. Fonte: Lei Complementar nº 148/2022 

 

3. DO PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA – PAAI/2022 

 

Conforme consta no Portal de Transparência, o Plano Anual de Auditoria Interna – 

PAAI/2022 foi devidamente elaborado pela Equipe de Controle Interno com o 

objetivo de estabelecer um planejamento adequado dentro das possibilidades e 

estrutura da Controladoria Interna – CI e dos Órgãos Setoriais do Sistema de 

Controle Interno em atendimento às competências e responsabilidades previstas na 

Lei Municipal Complementar nº 068/2013 e Lei Complementar n° 148/2022. 

 

Desta feita, durante todo o exercício de 2022 a Equipe de Controle Interno pautou 

suas ações ordinariamente no planejamento constante no PAAI/2022 e 

extraordinariamente para atender denúncias dos cidadãos e demandas solicitadas 
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pelos gestores municipais e órgãos de controle externo. Dentre as atividades 

desenvolvidas podemos citar:  

 

1) Elaboração de ofícios para todas as Secretarias contendo atos de controle, 

monitoramento e recomendações;  

2) Controle e elaboração de respostas de ofícios e notificações ao TCE-ES;  

3) Controle e elaboração de ofícios as Secretarias Municipais com reiteradas 

recomendações acerca do dever legal de cada ordenador de despesa realizar 

atualizações no Portal de Transparência no que diz respeito sua respectiva pasta; 

4) Acompanhamento de minutas de Instruções Normativas; 

5) Acompanhamento na elaboração do PPA, LDO e LOA; 

6) Fiscalização por amostragem de processos licitatórios e medições de pagamento 

de contratos; 

7) Solicitações e Notificações a Secretaria Municipal de Finanças com 

recomendações sobre a obrigatoriedade de cumprimento dos prazos legais para 

envio de prestação de contas mensais e dados ao Sistema LRFWeb e CidadES do 

TCE-ES; 

8) Solicitações e Notificações as diversas Secretarias Municipais com 

recomendações sobre a obrigatoriedade de cumprimento dos prazos legais para 

envio de dados por meio do SIOPS e SIOPE; 

9) Elaboração de Relatórios, Solicitações, Notificações e Pareceres em autos de 

processos administrativos. 

 

Cumpre ressaltar ainda que no exercício de 2022 a Equipe de Controle Interno 

atualizou o Portal de Transparência no link da Controladoria, mediante o 

lançamento das instruções normativas vigentes; PAAI/2022; relatórios de prestações 

de contas anuais; Lei e Decreto do Controle Interno e outros atos administrativos.  

 

4. INSTRUÇÕES NORMATIVAS 

mailto:controladoria@saomateus.es.gov.br


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CONTROLADORIA GERAL 
 

Rua Alberto Sartório, nº.404, Carapina. CEP. 29.933-060. São Mateus – ES. E-mail: controladoria@saomateus.es.gov.br 

 

Página5 de 16 

 

Salientamos que se encontra em vigor Manual de Rotinas e Procedimentos de 

Controle Interno, onde estão elencadas todas as rotinas e instruções normativas que 

foram aprovadas por decretos como apresentado no quadro abaixo, destacando-

se as instruções normativas elaboradas e aprovados no exercício de 2022: 

 

SISTEMAS SIGLA 
SISTEMAADMINISTR

ATIVO 
INSTRUÇÕESNORMATIVAS/ASSUNTO ELABORADO EM Nº DECRETO 

1 SCI 
SCI – Sistema de 

Controle Interno 

SCI 01: elaboração das Instruções Normativas (norma das 

normas); 
18/05/2012 6286/2012 

2º versão da SCI 01: produção de normas internas e 

procedimentos; 
23/09/2021 12.820/2021 

SCI 02: realização de auditorias internas, inspeções e 

tomadas de contas especiais; 
03/08/2012 6409/2012 

2º versão SCI 02: normas e procedimentos nas auditorias 

internas, inspeções, fiscalização e monitoramento; 
23/09/2021 12.821/2021 

SCI 03: Suprimento de Fundos - Revogada pelo Decreto. Nº 

7784/2015; 
05/09/2012 6451/2012 

SCI 04: emissão de parecer conclusivo sobre as contas 

anuais; 
26/03/2014 7213/2014 

2° versão SCI 04: emissão de parecer conclusivo sobre as 

contas anuais; 
23/09/2021 12.822/2021 

SCI 05: remessa de documentos e informações ao TCEES; 26/03/2014 7213/2014 

2° versão SCI 05: remessa de documentos e informações ao 

TCEES; 
23/09/2021 12.823/2021 

SCI 06: atendimento às equipes de controle externo; 26/03/2014 7213/2014 

2° versão SCI 06: atendimento às equipes de controle 

externo; 
23/09/2021 12.824/2021 

SCI 07: exercício das demais atribuições específicas da 

UCCI; 
26/03/2014 7213/2014 

2° versão SCI 07: exercício das demais atribuições 

específicas da UCCI; 
23/09/2021 12.825/2021 

SCI 08: Procedimentos Portal de Transparência e Ouvidoria 

Geral; 
27/02/2018 9610/2018 

2° versão da SCI 08: Procedimentos Porta da Transparência, 

Ouvidoria e Acesso à Informação. 
12/12/2022 14.381/2022 

SCI 09: Procedimentos para remessa de documentos e 

informações ao TCEES. 
02/05/2018 9754/2018 

SCI 10: Procedimentos para tomada de contas especial; 27/04/2018 9749/2018 

2° versão SCI 10: Procedimentos para tomada de contas 

especial; 
23/09/2021 12.826/2021 

2 SPO 

SPO – Sistema de 

Planejamento e 

Orçamento 

SPO 01: elaboração do PPA; 05/09/2012 6452/2012 

SPO 02: elaboração da LDO; 05/09/2012 6453/2012 

SPO 03: elaboração da LOA; 05/09/2012 6454/2012 

SPO 04: realização de audiências públicas; 05/09/2012 6455/2012 

SPO 05: Acompanhamento dos resultados previstos nos 

programas do PPA, do cumprimento das metas fiscais e das 

prioridades e metas definidas na LDO. 

05/09/2012 6456/2012 

3 SCL 
SCL – Sistema de 

Compras, 

SCL 01: aquisição de bens e serviços mediante licitação, 

inclusive dispensa e inexigibilidade; 
26/03/2014 7200/2014 
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Licitações e 

Contratos 

SCL 02: alienação de bens mediante leilão ou concorrência 

pública; 
26/03/2014 7201/2014 

SCL 03: controle de estoques; 26/03/2014 7202/2014 

SCL 04: cadastramento de fornecedores; 26/03/2014 7203/2014 

SCL 05: concessão e permissão de serviços públicos e 

autorização; 
26/03/2014 7204/2014 

SCL 06: acompanhamento e controle de execução dos 

contratos. 
26/03/2014 

7205/2014 

7723/2015 

SCL 07: procedimentos administrativos básicos para a 

realização de pesquisa de preço, visando a aquisição de 

bens e contratação de serviços em geral; 

08/05/2020 11.447/2020 

4 STR 
STR – Sistema de 

Transportes 

STR 01: gerenciamento e controle do uso da frota e dos 

equipamentos; 
30/07/2014 7383/2014 

STR 02: manutenções preventivas e corretivas; 30/07/2014 7383/2014 

STR 03: controle de estoque de combustíveis, peças, pneus, 

etc; 
30/07/2014 7383/2014 

STR 04: locação de veículos e equipamentos. 30/07/2014 7383/2014 

5 SRH 

SRH – Sistema de 

Administração 

de Recursos 

Humanos 

SRH 01: admissão de pessoal em cargo efetivo; 30/07/2014 7390/2014 

SRH 02: admissão de pessoal mediante contrato 

temporário; 
30/07/2014 7390/2014 

SRH 03: admissão de pessoal para o exercício de cargo 

comissionado e função de confiança; 
30/07/2014 7390/2014 

SRH 04: manutenção do cadastro de pessoal e controle 

sobre vantagens, promoções e adicionais; 
30/07/2014 7390/2014 

SRH 05: treinamento e capacitação do pessoal; 30/07/2015 7390/2014 

SRH 06: processos administrativos disciplinares; Alterada 

pelo Decreto Nº.9476/2018. 
30/07/2014 7390/2014 

2ª versão da SRH 06: processos administrativos disciplinares; 02/01/2018 9476/2018 

SRH 07: registro de frequência, elaboração de QMP, envoi 

de informações ao setor de contabilidade e demais 

procedimentos. 

15/08/2018 10040/2018 

SRH 08: procedimentos para declaração de vacância de 

cargos nos casos de aposentadoria pelo regime geral da 

previdência social e pelo regime próprio da previdência 

social no âmbito da Prefeitura Municipal de São Mateus-ES, 

e estabelece outras providências. 

17/12/2019 11110/2019 

SRH 09: procedimentos para concessão de férias 

indenizadas; 
30/06/2021 12.606/2021 

6 SPA 

SPA – Sistema de 

Controle 

Patrimonial 

SPA 01: registro, controle e inventário de bens móveis e 

imóveis; 
05/09/2012 6463/2012 

SPA 02: Baixa Patrimonial; (Alienação) 05/09/2012 6464/2012 

SPA 03: desapropriação de imóveis; 05/09/2012 6465/2012 

SPA 04: alienação (art. 17, Lei n° 8.666/93) e cessão de 

bens; 
26/03/2014 7214/2014 

SPA 05: providências em caso de extravio e furto de bens. 26/03/2015 7214/2014 

7 SPP 

SPP – Sistema de 

Previdência 

Própria 

SPP 01: controle da receita previdenciária e da aplicação 

financeira; 
02/07/2014 7347/2014 

SPP 02: realização de despesas administrativas; 02/07/2014 7347/2014 

SPP 03: concessão de benefícios previdenciários. 02/07/2014 7347/2014 

8 SCO 

SCO – Sistema 

de 

Contabilidade 

de 

SCO 01: registro da execução orçamentária e extra-

orçamentária DESPESA; 
05/09/2012 6459/2012 

SCO 02: registro da execução orçamentária e extra-

orçamentária RECEITA; 
05/09/2012 6460/2012 

mailto:controladoria@saomateus.es.gov.br


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CONTROLADORIA GERAL 
 

Rua Alberto Sartório, nº.404, Carapina. CEP. 29.933-060. São Mateus – ES. E-mail: controladoria@saomateus.es.gov.br 

 

Página7 de 16 

SCO 03: geração e consolidação dos demonstrativos 

contábeis; 
05/09/2012 6461/2012 

SCO 04: geração e divulgação dos demonstrativos da LRF. 05/09/2012 6462/2012 

9 SCV 

SCV – Sistemas 

de Convênios e 

Consórcios 

SCV 01: celebração, controle e prestação de contas de 

convênios e congêneres concedidos; 
26/03/2014 7215/2014 

SCV 02: celebração, controle e prestação de contas de 

convênios e congêneres recebidos; 
26/03/2014 7215/2014 

SCV 03: controle e acompanhamento dos consórcios. 26/03/2014 7215/2014 

10 SEC 
SEC – Sistema de 

Educação 

SEC 01: Gestão Escolar, Gestão de Pessoas de Programa e 

Projetos Educacionais; 
05/09/2012 6457/2012 

SEC 02: alimentação escolar; 05/09/2012 6458/2012 

SEC 03: transporte escolar. 26/03/2014 7208/2014 

11 SSP 
SSP – Sistema de 

Saúde Publica 

SSP 01: controle e distribuição de medicamentos e de 

material médico-clínico – Revogada pelo Decreto 

Nº.10.168/2018. 

17/03/2014 7194/2014 

2ª versão da SSP 01: controle e distribuição de 

medicamentos e de material médico-clínico; 
08/10/2018 10168/2018 

SSP 02: acondicionamento e destinação de resíduos (lixo 

hospitalar); 
17/03/2014 7180/2014 

SSP 03: transporte de pacientes; 17/03/2014 7181/2014 

SSP 04: uso, guarda, conservação, manutenção e 

abastecimento da frota. 
17/03/2014 7182/2014 

SSP 05: procedimentos e rotinas da vigilância sanitária. 25/04/2017 8907/2017 

2ª versão da SSP 05: procedimentos e rotinas da vigilância 

sanitária. 
10/09/2019 10984/2019 

12 STB 
STB – Sistema de 

Tributos 

STB 01: manutenção do cadastro imobiliário e cadastro 

econômico (empresas); 
17/03/2014 

7183/2014  

7426/2014 

STB 02: lançamento, arrecadação,baixa e fiscalização de 

tributos; 
17/03/2014 

7184/2014 

7439/2014 

STB 03: inscrição, controle e baixa da dívida ativa tributária; 17/03/2014 7185/2014 

STB 04: concessão e controle das renúncias de receita 

tributária. 
17/03/2014 7186/2014 

13 SFI 
SFI – Sistema 

Financeiro 

SFI 01: controle da receita e das disponibilidades financeiras 

vinculadas e não vinculadas; 
26/03/2014 7209/2014 

SFI 02: estabelecimento da programação financeira; 26/03/2014 7210/2014 

SFI 03: concessão de diárias; 26/03/2014 7211/2014 

SFI 04: Contratação e controle de operações de crédito, 

avais e garantias; 
26/03/2014 7212/2014 

SFI 05: concessão de suprimento de fundos 

(adiantamentos). 
08/06/2015 7784/2015 

14 SBE 
SBE – Sistema de 

Bem-estar Social 
SBE 01: cadastramento e atendimento a pessoas carentes; 26/03/2014 7382/2014 

15 SPO 

SOP – Sistema de 

Projetos e Obras 

Públicas 

SOP 01: licenciamento, contratação, execução, 

fiscalização, controle e recebimento de obras e serviços de 

engenharia. 

30/07/2014 7384/2014 

16 SCS 

SCS – Sistema de 

Comunicação 

Social 

SCS 01: publicação dos atos oficiais; 29/07/2015 7835/2015 

SCS 02: divulgação de campanhas institucionais. 29/07/2015 7835/2015 

17 SJU SJU – Sistema SJU 01: processos administrativos e judiciais; 29/07/2015 7836/2015 
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Jurídico 2ª versão da SJU 01: processos administrativos e judiciais; 08/03/2019 10635/2019 

SJU 02: administração e cobrança de dívida ativa; 29/07/2015 7836/2015 

SJU 03: realização de sindicâncias internas. 29/07/2015 7836/2015 

18 SSG 
SSG – Sistema de 

Serviços Gerais 

SSG 00: contratação e gerenciamento de serviços de 

apoio (copa, telefonistas, manutenções, vigilância, 

segurança patrimonial, etc.); 

30/07/2015 
Não se 

aplica 

SSG 01: utilização de serviços de telefonia fixa e celular. 30/07/2015 7838/2015 

19 STI 

STI – Sistema de 

Tecnologia da 

Informação 

STI 01: procedimentos para segurança física e lógica dos 

equipamentos, sistemas, dados e informações; 
25/08/2015 7872/2015 

STI 02: aquisição, locação e utilização de software, 

hardware, suprimentos e serviços de TI; 
25/08/2015 7872/2015 

STI 03: manutenção e disponibilização da documentação 

técnica. 
25/08/2015 7872/2015 

Tabela 1: RELAÇÃO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS ELABORADAS. 

 

5.  DOS PONTOS DE CONTROLE 

 

Observando o que dispõe o artigo 74 da Constituição Federal de 1988 e o que 

dispõe o artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF, o órgão de controle 

interno realizou no exercício 2022, procedimentos de controle, objetivando 

principalmente: 

 

I- Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e 

eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 

entidades da administração municipal, bem como da aplicação de recursos 

públicos por entidades de direito privado; 

 

II – Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

 

Vejamos planilha abaixo contendo todas as ORDENS DE SERVIÇOS emitidas pelo 

Controle Interno no exercício de 2022 referente a essa unidade gestora: 

 

ORDEM DE 

SERVIÇO 

NÚMERO DO 

PROCESSO 
SECRETARIA AUDITADA OBJETO FASE ATUAL 

002/2022 10.430/2022 SECRETARIA MUNICIPAL 

DE DEFESA SOCIAL.  

VERIFICAR INDÍCIOS DE 

IRREGULARIDADES NA GESTÃO DO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

MARMITEX DA SECRETARIA DE 

DEFESA SOCIAL, ANALISANDO POR 

CONCLUÍDA. 
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AMOSTRAGEM MEDIÇÕES 

REFERENTES AO CONTRATO N° 

111/2021. 

 

003/2022 11.453/2022 SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE DEFESA SOCIAL, 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE E SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS, 

INFRAESTRUTURA E 

TRANSPORTE. 

  

AUDITAR OS PROCEDIMENTOS DE 

GESTÃO DE TRANSPORTES 

PÚBLICOS VERIFICANDO A 

EFICIÊNCIA DA MANUTENÇÃO DAS 

FROTAS DE VEÍCULOS LOCADOS E 

PRÓPRIOS, BEM COMO ANÁLISE 

POR AMOSTRAGEM DE 

CONTRATOS DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS E CONTRATOS DE 

MANUTENÇÃO. 

  

AGUARDANDO RESPOSTA DAS 

SECRETARIAS RESPONSÁVEIS PARA 

VISTORIA DOS VEÍCULOS E 

ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO 

PARCIAL. 

 

004/2022 13.711/2022 SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE DEFESA SOCIAL, 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE E SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS, 

INFRAESTRUTURA E 

TRANSPORTE. 

  

AUDITAR OS PROCEDIMENTOS DE 

GESTÃO DE CONTRATOS 

VERIFICANDO A CONFORMIDADE 

DOS CONTRATOS DE LOCAÇÃO 

DE IMÓVEIS DE TERCEIROS, A 

PARTIR DA ANÁLISE POR 

AMOSTRAGEM DOS CONTRATOS 

DE ALUGUÉIS DE 5 UNIDADES 

GESTORAS. 

 

ANÁLISE DOS PROCESSOS 

SOLICITADOS PARA ELABORAÇÃO 

DO RELATÓRIO PARCIAL. 

 

 

 

007/2022 20.709/2022 SECRETARIA MUNICIPAL 

DE DEFESA SOCIAL. 

FISCALIZAR POR AMOSTRAGEM OS 

PROCEDIMENTOS 

ADMINISTRATIVOS INTERNOS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA 

SOCIAL PARA EMISSÃO DAS 

DECLARAÇÕES REQUERIDAS 

PELOS MUNÍCIPES VISANDO A 

INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS 

INDENIZATÓRIOS EM FACE DA 

FUNDAÇÃO RENOVA, MOTIVADO 

PELA MANIFESTAÇÃO E-OUV, 

COMUNICAÇÃO, PROTOCOLO N° 

01027.2022.000691-84. 

 

AGUARDANDO FINALIZAÇÃO DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NA 

COPAD. 

 

 

 

Tabela 2: RELAÇÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO DE 2022. 

 

Diante dos achados de auditorias/inspeções abaixo especificados o controle 

interno adotou as seguintes providências/recomendações: 

 
ORDEM DE 

SERVIÇO 
ACHADOS RECOMENDAÇÕES 

 

002/2022 

REF. RELATÓRIO FINAL Nº.009/2022 

 

6.1 - ANÁLISE DAS RESPOSTAS APRESENTADAS 

MEDIANTE OF/PMSM/SETOR LICITAÇÃO/Nº045/2022 – 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

 

6.1.1 - Análise do atendimento a recomendação do 

Item 8.1.9: “Que o setor de LICITAÇÃO E CONTRATOS 

se manifeste acerca do exposto no item 7.1.6, tendo 

em vista que o contrato da Secretaria de Turismo, 

derivado da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 

002/2021 demonstra superar o quantitativo máximo 

previsto no Decreto 9.488/2018, Art. 22”; 

REF. RELATÓRIO FINAL Nº.009/2022 

 

7- RECOMENDAÇÕES 

 

7.1 - À SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS  

 

• Providencie a abertura de PAD (Processo 

Administrativo Disciplinar) para apurar 

responsabilidade quanto a elaboração de 

contrato de adesão a ATA sem autorização do 

gestor, conforme relatado no item 6.1.2 e 6.3.1 

deste relatório; 
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Em resposta, o setor de licitação argumenta que 

não há como o setor acompanhar os limites de 

adesão que são autorizados pelo Gestor da pasta 

responsável por tal instrumento contratual, cabendo 

apenas a observância da aceitação e finalizando 

com a elaboração do contrato. 

 

Vale ressaltar que o setor acumula em suas funções 

a de elaboração dos contratos, e que o art. 210, da 

Lei 1.192/12 disciplina que é atribuição do Setor de 

Contratos:  

 

II - Redigir os contratos para aquisição de bens e 

serviços e seus respectivos aditivos, concebendo-os 

dentro dos padrões jurídicos, administrativos, 

orçamentários, financeiros e operacionais, 

observando a legislação em vigor e os interesses do 

Município; 

X - Controlar a numeração dos contratos e fiscalizar 

formalmente os prazos e valores em conjunto com a 

área requisitada responsável pela execução dos 

contratos e de seus respectivos aditivos; 

 

Ademais, o despacho da Secretaria de Saúde 

demonstra aceite a adesão integral da ata, 

observando nesse caso o disposto no edital item 

18.3 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

contudo o contrato redigido pelo setor de licitações 

e contratos dispõe valor inferior, não sendo possível 

identificar documento que fundamentou o valor 

firmado em contrato. 

 

Em consulta ao Decreto Municipal nº 7.892/2013, 

observa-se que o mesmo está em desconformidade 

com Decreto Federal 9.488/2018, e que o edital de 

Pregão Presencial n° 001/2021, bem como, demais 

atos do certame seguem o Decreto Municipal 

vigente, razão pela qual acatamos a justificativa 

apresentada. 

 

6.1.2 - Análise do atendimento a recomendação do 

Item 8.1.10: “Que o setor de LICITAÇÃO E 

CONTRATOS se manifeste acerca da adesão em ata 

realizada por outra Secretaria conforme apontado 

no item 7.1.4, tendo em vista a 

desconcentração/descentralização administrativa”; 

Em resposta, o setor de licitação informa que não 

consta nos autos pedido de adesão  na Ata de 

Registro de Preços pela Secretaria Municipal de 

Defesa Social, e que compulsando os autos do 

processo administrativo n° 23.157/2021, observou 

que no ofício n° 228/2021, expedido pela Secretaria 

Municipal de Turismo, constava solicitação de 

adesão de Ata de Registro de Preços para uso das 

equipes da Policia Militar, Guarda Vidas e Guarda 

Municipal, que foi aceita pelo ordenador de 

despesas da Saúde. Acrescentou ainda que 

mediante a solicitação de adesão para utilização 

pelas equipes supramencionadas, que pertence a 

Secretaria de Defesa Social demonstra a solicitação 

de adesão e a autorização da mesma. 

Contudo, o ofício enviado pela Secretaria de 

Turismo solicitando adesão de Ata de Registro de 

Preço para uso das equipes pertencentes a 

Secretaria de Defesa Social, não demonstra 

 

• Que o setor de licitações e contratos redija os 

contratos dentro dos padrões jurídicos, e fiscalize 

os prazos e valores em conjunto com a área 

requisitada responsável pela execução dos 

contratos e de seus respectivos aditivos; 

 

• Que o setor de licitações e contratos redija os 

contratos mediante prévia e expressa 

autorização formalizada do ordenador de 

despesa, tendo em vista a 

desconcentração/descentralização 

administrativa. 

 

7.2 - À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

• Que o gestor, no ato da autorização de adesão 

a Ata de Registro de preços, informe o 

quantitativo cedido para adesão, evitando 

assim ultrapassar o limite de adesão previsto no 

Decreto 9.488/2018 como forma de controle; 

 

7.3 - À SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 

 

• Providencie abertura de PAD (Processo 

Administrativo Disciplinar) para apurar a 

responsabilidade e possível dano ao erário, 

considerando o que se refere no item 6.2 deste 

Relatório, em especial a não comprovação da 

quantidade de marmitas entregues e 

descumprimento às cláusulas contratuais. 

 

7.4 – À SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

 

• Recomendamos ao atual responsável para que 

adeque o Decreto Municipal n° 9.323/2017 de 

modo que faça previsão aos limites dos 

quantitativos disponibilizados para adesão às 

Atas de Registros de Preços, seguindo o Decreto 

nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal n° 

9.488/2018, de forma a evitar a ocorrência de 

falhas da mesma natureza, conforme 

demonstrado no item 6.1. 
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autorização da Secretaria de Saúde, tendo em vista 

a desconcentração/descentralização 

administrativa, e a secretaria detentora da ata 

informou através do OFICIO/SEMUS/GAB/N° 

534/2022 ter autorizado APENAS a Secretaria de 

Turismo,  razão pela qual não acatamos a 

justificativa apresentada. 

6.2 ANÁLISE DAS RESPOSTAS APRESENTADAS 

MEDIANTE OF/PMSM/SMDS Nº620/2022 – SECRETARIA 

DE DEFESA SOCIAL 

 

6.2.1- Análise do atendimento a recomendação dos 

itens:  8.1.1 - Que apresente relatórios fotográficos 

nas medições identificando o local, data de entrega 

e quantidade fornecida; 8.1.2 - Que constem nas 

medições comprovante de recebimento dos setores 

no dia da entrega; 8.1.3 - Que as ordens de 

fornecimento sejam feitas diariamente conforme 

cláusula nona, item 9.1 da ata e constem nas 

medições;  8.1.4 - Verificar a necessidade de glosa, 

tendo em vista o achado do item 7.2.4 que 

demonstra alteração do produto entregue; 8.1.5 - 

Que o fiscal de contrato se atente à quantidade de 

marmitex entregues através das requisições, 

evitando falta de controle e divergências nas 

planilhas;  8.1.6 - Que as requisições assinadas na 

entrega das marmitas, contenha número da 

matrícula do servidor e/ou nome legível;8.1.7 - 

Tendo em vista a 

desconcentração/descentralização administrativa, 

que a Secretaria indique o ato administrativo ou 

amparo legal que justifique o fornecimento de 

marmitex para outras Secretarias; 8.1.8 - Apresente 

manifestação acerca dos achados apontados pelo 

Controle Interno.  

 

Em resposta, a Secretaria de Defesa Social declara 

que após conhecimento dos fatos elencados no 

Relatório da Controladoria Geral, informa que nas 

próximas solicitações e medições do contrato de 

marmitex acima mencionado, serão seguidas as 

recomendações constantes no relatório descrito. 

Considerando que a Secretaria não se manifestou 

quanto a todos os achados, e não cumpriu as 

solicitações que constam nos mesmos, não 

acatamos a resposta e mantemos as 

recomendações.  

 

6.3 ANÁLISE DAS RESPOSTAS APRESENTADAS 

MEDIANTE OF/SEMUS/GAB/N°. 0534/2022 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

6.3.1 - Análise do atendimento a recomendação do 

Item 8.1.11 – Que o Secretário de Saúde como 

gestor da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 002/2021, 

encaminhe relação com quantidade/valores 

aderidos na ATA, incluindo as aquisições realizadas 

pela sua unidade gestora, e informe como está 

sendo realizado o controle. 

Em resposta, a Secretaria de Saúde informa que 

quanto a quantidade/valores aderidos na Ata de 

Registro de Preços, dois processos chegaram a 

secretaria solicitando a adesão, processo n° 

007.976/2021 da Secretaria de Agricultura e 

Aquicultura, e processo n° 025.157/2021 da 

Secretaria de Turismo, e que na juntada de 
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documentos foi observado que atrelados ao 

processo n° 025.157/2021 foram confeccionados 3 

(três) contratos, sendo eles o N°  111/2021 – Defesa 

Social, N° 112/2021 - Obras e N° 113/2021- Turismo, 

porém o que realmente tramitou e tem autorização 

é o da Secretaria de Turismo, conforme consta no 

processo eletrônico;  

 

Quanto ao controle de quantidades de adesões da 

ATA, informa que os contratos de adesão da 

Secretaria de Defesa Social e Obras, não sabe de 

que forma, estão inseridos no processo n° 

025.157/2021. Diante das respostas apresentadas, 

consideramos atendida a solicitação da 

Controladoria, e mediante as informações expostas, 

faz-se necessário recomendação a Secretaria de 

Saúde. 

 

 

003/2022 

AINDA NÃO FORAM IDENTIFICADOS ACHADOS NESTA 

ORDEM DE SERVIÇO. FASE DE ELABORAÇÃO DO 

RELATÓRIO PARCIAL. 

 

AINDA NÃO FORAM REALIZADAS RECOMENDAÇÕES. FASE 

DE ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO PARCIAL. 

 

 

 

004/2022 

AINDA NÃO FORAM IDENTIFICADOS ACHADOS NESTA 

ORDEM DE SERVIÇO. FASE DE ELABORAÇÃO DO 

RELATÓRIO PARCIAL. 

   

AINDA NÃO FORAM REALIZADAS RECOMENDAÇÕES. FASE 

DE ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO PARCIAL. 

 

 

007/2022  

 

REF. RELATÓRIO FINAL Nº.010/2022 

 

6.1 ANÁLISE DAS RESPOSTAS APRESENTADAS MEDIANTE 

MEMORANDO.OF./PMSM/SMDS/Nº884/2022 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 

 

6.1.1 - Achado A – Declarações emitidas sem 

embasamento em autodeclarações dos supostos 

impactados: 

 

No ofício encaminhado, a gestora da pasta não se 

manifestou quanto à ausência de documentos de 

autodeclaração e de protocolo para embasar a 

declaração da Secretaria emitida posteriormente, na 

qual consta afirmação expressa quanto ao 

comparecimento do munícipe ao órgão público em 

anos anteriores, inclusive mencionando suposto 

número de protocolo. 

 

Vale registrar que, no interrogatório realizado no PAD 

nº 020/2022, a Secretária assevera que assinou 

declarações sem haver um protocolo anterior do 

munícipe, o qual se autodeclarava verbalmente 

impactado e alegava não possuir qualquer 

documento para comprovar a sua autodeclaração 

supostamente prestada nos anos de 2017 a 2019, 

assim como não havia qualquer registro na secretaria 

quanto a tal atendimento. Contudo, sustenta que, de 

boa-fé, emitia a declaração com base no relato 

prestado pelo munícipe. 

 

Ocorre que, em algumas declarações, como 

apontado no relatório parcial, a Secretária faz 

menção aos protocolos de autodeclarações, como 

se estes de fato existissem, porém, não foram 

apresentados a este órgão de Controle Interno. 

 

 

REF. RELATÓRIO FINAL Nº.010/2022 

 

7 – RECOMENDAÇÕES 

 

7.1 – Que a Secretaria de Defesa Social se abstenha de 

emitir declarações de comparecimento sem a 

comprovação mínima de registros anteriores, sob pena 

de configurar declaração falsa;  

 

7.2 – Que a Secretaria de Defesa Social adote medidas 

administrativas dentro de suas atribuições para atender 

os munícipes que buscaram auxílio do órgão público, 

tendo em vista, que não foi comprovado nenhuma 

medida adotada; 

 

7.3 – Que o Presidente da Comissão de Processo 

Administrativo ou autoridade competente encaminhe 

cópia do processo ao Ministério Público Estadual se da 

decisão final restar configurado ato de improbidade 

administrativa praticado. 
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Sendo assim, verifica-se que, ao deixar de verificar a 

existência de registros anteriores quanto a suposta 

autodeclaração, de modo a confirmar a veracidade 

mínima do alegado para emitir as declarações da 

Secretaria, há uma violação aos princípios da 

administração pública, como o da legalidade e da 

eficiência.   

 

Dessa forma, não acatamos a justificativa 

apresentada. 

   

6.1.2 Achado B: Declarações emitidas com data 

retroativa, bem como a existência de mais de uma 

declaração para um mesmo munícipe: 

 

Em resposta, a gestora sustenta que assinou os 

documentos emitidos em data anterior, quando 

ainda não respondia pela pasta, como forma de 

ratificação. 

 

No interrogatório realizado no PAD nº 020/2022, a 

Secretária ainda relata que assinou os mencionados 

documentos e reconheceu firma por medida de 

segurança, por entender necessário dar 

transparência ao mesmo, arquivando-os para 

posterior controle. 

 

Todavia, a própria gestora cita que não havia 

qualquer registro anterior quanto a tais protocolos e 

quanto às medidas tomadas a partir destes. 

 

Dessa forma, a Secretária atual não possuía 

competência para ratificar tais documentos e, ainda 

que os tivesse ratificado, não tomou qualquer medida 

a partir da ratificação, demonstrando que a sua 

atuação se limitou a assinar as Declarações.  

 

Outrossim, nota-se que a data de emissão do 

documento é, em muito, divergente da data de 

reconhecimento de firma, o que reforça a tese de 

que tais documentos foram emitidos com data 

retroativa. 

 

Sendo assim, não acatamos a justificativa 

apresentada. 

 

6.1.3 Achado C: Existência de mais de uma 

declaração, com protocolos distintos, para um 

mesmo munícipe: 

 

Em resposta, a gestora sustenta possível erro de 

digitação, acreditando ser consequência do alto 

número de atendimentos realizados à época, 

destacando, ainda, não ser a gestora responsável à 

época destes fatos, razão pela qual acatamos a 

justificativa apresentada. 

 

6.1.4 Achado D: Ausência de sequência lógica para 

os números de protocolos, sugerindo atendimento de 

um volume de munícipes para o mesmo dia, 

chegando, em alguns casos, a mais de 700 

(setecentos) atendimentos num mesmo dia, e a 

ausência de documentação que comprove as 

medidas tomadas diante de tamanho evento: 

 

Em resposta, a gestora alega que os referidos 
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protocolos foram realizados em período em que não 

respondia pela pasta, limitando-se a sua atuação a 

ratificar registros internos anteriores. 

Por fim, quanto às medidas adotadas pela Secretaria 

para minimizar os efeitos sofridos pela população que 

a procurou, neste caso específico de desastre, ou, 

ainda, se algum ato, resposta ou recuperação, para 

proteger os atingidos, sustentou que não existia 

registros no setor quando à tais medidas, existindo 

somente os protocolos de atendimento. 

 

Dessa forma, acatamos a justificativa apresentada. 

 

 

Tabela 3: RELAÇÃO DOS ACHADOS E PROVIDÊNCIAS/RECOMENDAÇÕES IDENTIFICADAS NAS ORDENS DE SERVIÇO DE 2022. 

 

 

7. TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS (TCE) E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

INSTAURADOS NAS UNIDADES GESTORAS 

 

Segue abaixo informações dos processos de Tomada de Contas Especial, 

instaurados nos moldes da Instrução Normativa 32/2014, em detrimento da 

Secretaria Municipal de Defesa Social Gestão de Riscos e Gerenciamento de 

Desastres. 

 

PROCESSOS 
UG / ASSUNTO / AUTORIDADE COMPETENTE / 

AGENTE RESPONSÁVEL 
INSTAURAÇÃO / ANDAMENTO 

TOMADA DE 

CONTAS ESPECIAL. 

 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

Nº014.315/2020 

-  

 

ATENDIMENTO AO 

PROCESSO TCE-

ES7735/2018-5. 

 

UG: SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL DE SÃO 

MATEUS – PCA 2017. 

 

AUTORIDADE COMPETENTE: SIMONE ALVES 

CASSINI. 

 

AGENTE RESPONSÁVEL: MARCOS ASSIS BATISTA, 

CILMAR QUARTEZANI FARIA. 

INSTAURADO EM 28/08/2020 PELA CONTROLADORIA 

GERAL POR DETERMINAÇÃO DO TCE-ES. 

 

ANDAMENTO: CONCLUÍDA. 

 

Tabela 4: RELAÇÃO DE PROCESSOS DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS ANTERIORES A TCE E PROCESSOS DE TCE. 

 

Segue abaixo tabela contendo os procedimentos administrativos instaurados: 

Nº PROCESSO SECRETARIA REQUERIDO (A) OBJETO PAD 

015.565/2021 DEFESA SOCIAL KATYANE DE JESUS PRANDO 
ART. 178, INCISO III, ALÍNEA "K", DA LEI 

MUNICIPAL Nº 237/92 

003.097/2022 DEFESA SOCIAL DIELSON SOARES DE OLIVEIRA 
ART.178, INCISOS III, ALÍNEAS "J" "V", E ART. 163  

DA LEI MUN. 237/92 

006.116/2022 DEFESA SOCIAL CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO 
ART. 178, INCISO II, ALÍNEA "G", INCISO III, 

ALÍNEIA "M" DA LEI 237/92 

018.107/2022 DEFESA SOCIAL ALEX SERAFIM SANTOS  
Art. 163 e Art. 178, inciso III, alínea “k” da Lei 

Municipal 237/92. 

mailto:controladoria@saomateus.es.gov.br


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CONTROLADORIA GERAL 
 

Rua Alberto Sartório, nº.404, Carapina. CEP. 29.933-060. São Mateus – ES. E-mail: controladoria@saomateus.es.gov.br 

 

Página15 de 16 

023.964/2022 DEFESA SOCIAL DOUGLAS LYRIO VASCONCELOS 

ART. 178, INCISO II, ALÍNEA "N",, INCISO III, 

ALÍNEA "C" E "U", ART.163, AMBOS  DA LEI MUN. 

237/92  

025.285/2022 DEFESA SOCIAL CARLOS ALBERTO VALFRÉ 

ART. 163 E ART. 178, INCISOS II, ALÍNEAS "A", "B" 

E "G" E INCISO III, ALÍNEA "M"  DA LEI MUN. 

237/92 

 Tabela 5: RELAÇÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES. 

 

Nº PROCESSO SINDICÂNCIA OU PA SECRETARIA SERVIDOR OBJETO DO PROCESSO 

004.700/2020 SINDICÂNCIA DEFESA SOCIAL 

WANDERSON BARBOSA DE 

ARAUJO 
ART. 163, DA LEI MUNICIPAL Nº 

237/92 E ITEM 3.14, DA SHR 06/2014 
ILDO SOARES DA SILVA 

007.986/2021 SINDICÂNCIA DEFESA SOCIAL 
CLAUDIANA SANTOS DA 

SILVA 

ART. 163, DA LEI MUNICIPAL Nº 

237/92 E ITEM 3.14, DA SHR 06/2014 

TABELA 6: RELAÇÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E SINDICÂNCIAS. 

 
 

8.OUVIDORIA GERAL 

 

O Canal de Ouvidoria Geral do Município de São Mateus registrou o total de 1014 

(mil e quatorze) Manifestações recebidas e respondidas em 2022. Vejamos a 

planilha abaixo contendo a estatística das MANIFESTAÇÕES respondidas pela 

Ouvidoria Municipal no exercício de 2022, por tipo: 

 

TIPO QUANTIDADE 

RECLAMAÇÃO 157 

SOLICITAÇÃO 132 

DENÚNCIA 77 

SUGESTÃO 3 

ELOGIO 9 

COMUNICAÇÃO 622 

ACESSO À INFORMAÇÃO 14 

Tabela 7: RELAÇÃO DAS MANIFESTAÇÕES RESPONDIDAS PELA OUVIDORIA MUNICIPAL EM 2022. 

 

 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Os documentos e informações sobre as auditorias supracitadas estão devidamente 

arquivadas no servidor da administração pública, na pasta Controladoria – 

Controladoria 2022, em arquivos digitais e também em pastas físicas nas salas que 

fazem parte da Controladoria Geral dessa municipalidade.  
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Sendo o que se apresenta para o momento, aproveito a oportunidade para 

externar meus votos de estima e apreço. 

 

São Mateus, ES, 22 de março de 2023. 

 

 

LUCIANA ANGELO MASSUCATTI 

Controladora Geral 

Decreto nº 14.412/2023 
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